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DECRETO LEGISLATM No 005, DE 07 DE ABRrL DE 2025.

Decreta luto oficial de 01 dia, no

âmbito do Poder Legislativo, em razão

do falecimento do Sr. PAULO

ROCHA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

CARACARA'-RR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, faço saber que a

Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo o que segue:

Art. 10. Fica decretado LUTO OFICIAL, no âmbito do Poder Legislativo, pelo período

de 0l (um) dia, em respeito ao falecimento do Sr. PAULO ROCHA, ocorrido dia 06 de abril

de2025.

Art. 2". As bandeiras de todas as dependências do Poder Legislativo devem

pennanecer a meio mastro, durante o período.

Art. 3'. Este Decreto entrará em vigor na data da sua promulgação.

Câmara Municipal de Caracaraí-RR, em 07 de abril de2025.
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JAI\ILS NO BASTOS

Presidente da CMC/RR

pâmara Municipal de Caracarai - Roraima
Praça do Centro Civico s/no - Centro - Caracarai Roraima

E-MAIL: sunarilrlurislpalç,0-@gmail,c-om l-§i!ç. p:p:p:.ç-araç:arai.s.lçg.hr
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DECRETO LEGISLATIVO NO OO5, DE 07 DE ABRIL DE.2O25.

Decreta luto oficial de 01 dia, no

âmbito do Poder Legislativo, emrazáo

do falecimento do Sr. PAULO

ROCHA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

CARACARA'-RR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo o que segue:

Art. 10. Fica decretado LUTO OFICIAL, no âmbito do Poder Legislativo, pelo período

de 01 (um) dia, em respeito ao falecimento do Sr. PAULO ROCHA, ocorrido dia 06 de abril

de2025.

Art. 2". As bandeiras de todas as dependências do Poder Legislativo devem

peÍmanecer a meio mastro, durante o período.

Art. 3'. Este Decreto entrará em vigor na data da sua promulgação.

Câmara Municipal de Caracarai-RR, em 07 de abril

Presidente da CMC/RR

Çâmara Municipal de Caracaraí - Roraima
lraça dá Centro CivicoVno - Centro - Cuacarai Roraima

E-MAIL: çamanqlurçrpê,!ççiG:grnail,çonü-Si-ts-, r.t-np-.ça-raçgrakllpg.-hr

de2025.
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